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Fontes de consulta:  
Clipping Ideia Fixa, com matérias dos jornais impressos: Estado de Minas,           
Hoje em Dia, O Tempo, Minas Gerais, Diário do Comércio, Folha de São             
Paulo, O Estado de São Paulo, O Globo e o Correio Braziliense. Além de              
sites na internet, notícias de rádios, TV e  veículos do interior.  
 
 
 
 

http://www.uai.com.br/
http://www.hojeemdia.com.br/
http://www.otempo.com.br/


 
 
 

 



 
 

 
 

 



 
 
 

 



 
 

 

 



 
 
 

 



 
 
 

 



 
 
 

 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 

 
 
 
 



 
 
 
 

Viajar em transporte clandestino é 
quatro vezes mais letal, diz ANTT 

 

Da CNN, em São Paulo 

27 de novembro de 2020 às 10:16 

 Compartilhar  

Volume 50% 

  

Viajar em transporte clandestino chega a ser quatro vezes mais letal do que o regular, 

segundo um estudo da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT). O resultado 

mais recente se viu esta semana, no acidente entre um ônibus e um caminhão que 

causou 41 mortes em Taguaí, no interior de São Paulo - a empresa, dona do ônibus que 

levava os trabalhadores, não tinha autorização para operar. 

Só neste ano, a ANTT apreendeu mais de 1100 caminhões e ônibus rodando sem 

licença pelas rodovias brasileiras. Boa parte das empresas e pessoas que contratam 

esse tipo de serviço prioriza a economia de custo, sem questionar itens de segurança. 

De janeiro até agora, 3600 pessoas morreram vítimas de acidentes de trânsito só nas 

rodovias federais. Em São Paulo, contando estradas municipais, estaduais e federais, 

foram 4085 vítimas - números considerados altos em um ano de pandemia e estradas 

mais vazias por conta de quarentena. Segundo a Associação Brasileira de Medicina de 

Tráfego, os acidentes são a segunda causa de morte não natural no país. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/2020/11/25/acidente-em-rodovia-no-interior-de-sp-deixa-ao-menos-22-mortos
https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/2020/11/25/acidente-em-rodovia-no-interior-de-sp-deixa-ao-menos-22-mortos
https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/2020/11/26/sp-4-mil-pessoas-morreram-em-acidentes-de-transito-de-janeiro-a-outubro


 
 
 
 

Paralisação de funcionários da Saritur deixa usuários sem ônibus 
na Região Metropolitana de BH 

Os funcionários protestam contra o parcelamento do 13º salário e contra a longa 
jornada de trabalho depois de demissões 

Por Patrick Vaz, atualizado em: 30/11/2020 às 12:54 

 

Funcionários também fizeram paralisação na última sexta-feira 

Usuários do transporte público em Ribeirão das Neves e parte de Esmeraldas, na Região                           
Metropolitana de Belo Horizonte, estão sem ônibus na manhã desta segunda-feira por causa da                           
manifestação de funcionários da empresa Saritur.  

Os funcionários protestam contra o parcelamento do 13º salário e contra a longa jornada de trabalho                               
depois de demissões. Eles também reclamam do acúmulo de funções e da extensão de horários.  

Os ônibus que atendem a 15 linhas em Neves e Esmeraldas estão parados dentro da garagem. Na                                 
última semana também houve uma paralisação dos funcionários da empresa. Na quinta-feira (26) o                           
Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros de Belo Horizonte (SetraBH) admitiu a                         
possibilidade de parcelamento e informou que não tem condições de fazer o pagamento integral do                             
benefício.  

A Itatiaia tentou contato com a Saritur, mas ainda não obteve retorno. 



 
 
 
 
 
 

 

 
 



 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 

 

 
 



 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 



 
 
 
 

 

 

 
 
 

 



 
 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 
 Secretário: Fernando Scharlack Marcato  

Expediente  
 

RESOLUÇÃO SEINFRANº 035 DE 26 DE NOVEMBRODE 2020.  
 

Altera a composição da comissão instituída para promover o levantamento completo dos inventários físicos e               
financeiros dos materiais em almoxarifado, dos bens patrimoniais em uso, estocados, cedidos ou recebidos              
em cessão, inclusive imóveis pertencentes ao Ativo Permanente da SEINFRA.  
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE, no uso das atribuições que lhe              
confere o art. 93, §1º, III, da Constituição do Estado de Minas Gerais, considerando o disposto na Lei nº                   
23.304, de 30 de maio de 2019, e para os fins do art. 3º do Decreto nº 48.080, de 11/11/2020, que dispõe                      
sobre o encerramento do exercício financeiro de 2020 para os órgãos e as entidades da Administração                
Pública Estadual, RESOLVE:  
 
Art. 1º - Alterar o inciso III do Art. 1º da Resolução SEINFRA nº 33, de 20 de novembro de 2020, que institui a                        
Comissão responsável por promover o levantamento completo dos inventários físicos e financeiros dos             
materiais em almoxarifado, dos bens patrimoniais em uso, estocados, cedidos ou recebidos em cessão,              
inclusive imóveis, pertencentes ao Ativo Permanente desta Secretaria de Estado de Infraestrutura e             
Mobilidade - SEINFRA, conforme determina o art. 3º do Decreto nº 48.080, de 11/11/2020, que passa a                 
vigorar com a seguinte redação: “Art. 1º [...] III - Gilberto Menezes Pereira, MASP 1366.966-8.”  
 
Art. 2º -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Belo Horizonte, 26 de novembro de 2020.  
 
FERNANDO S. MARCATO  
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  
 
 
 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  
Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio  

 
ATOS ASSINADOS PELO DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS  

 
 
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do inciso III do § 2º do art. 144 do ADCT da CE/89, a                    
servidora: Masp 1018590-8, ROSANE FERNANDES DA SILVA, a partir de 11/11/2020. 
 
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do inciso I do § 2º do art. 144 do ADCT da CE/89, ao                    
servidor: Masp 1033861-4, KLINTON DE MELO BARBOSA, a partir de 18/11/2020. Declara APOSENTADOS,             
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, de 05 de julho de 2005, c/c artigo 144 do                     
ADCT da Constituição do Estado de Minas Gerais, com proventos integrais, os servidores:  
 
DALTON BICALHO DE SALLES, MASP 1.022.852-6, CPF 264.636.876-34, ocupante do cargo de Agente de              
Transportes e Obras Públicas, Código AGTOP, Nível V, Grau E, a partir de 19 de novembro de 2020.  
 
LUIZ CARLOS DE ALMEIDA MACEDO, MASP 1.028.385-1, CPF 374.069.306-15, ocupante do cargo de             
Gestor de Transportes e Obras Públicas, Código GTOP, Nível V, Grau G, a partir de 29 de setembro de 2020.  
 



 
 
 
 
 
ANTÔNIO EMÍDIO DE BARROS NETO, MASP 1.023.529-9, CPF 139.664.486-53, ocupante do cargo de             
Auxiliar de Transportes e Obras Públicas, Código AUTOP, Nível I, Grau J, a partir de 19 de outubro de 2020.                    
27 1423371 – 1 
 
O(A) Diretor(a)-Geral do(a) Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais               
revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº                      
45.537, de 27 de janeiro de 2011, a MARINA EMEDIATO LARA CARVALHO, MASP 752893-8, a gratificação                
temporária estratégica GTEI-2 ER1100276, a contar de 17/11/2020. 
 
 
 
 
 
 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  
 

AVISO Nº 22/2020 DO CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL E METROPOLITANO           
- CT. Retifica-se o Aviso publicado no dia 17/11/2020, onde se lê “apresentar impugnação” leia-se “apresentar                
manifestação”. Concede-se prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do primeiro dia útil após a data desta                  
publicação.  
 
AVISO Nº 23/2020 DO CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL E METROPOLITANO           
- CT. Retifica-se o Aviso publicado no dia 17/11/2020, onde se lê “apresentar impugnação” leia-se “apresentar                
manifestação”. Concede-se prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do primeiro dia útil após a data desta                  
publicação.  
 
AVISO Nº 24/2020 DO CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL E METROPOLITANO           
- CT. Retifica-se o Aviso publicado no dia 17/11/2020, onde se lê “apresentar impugnação” leia-se “apresentar                
manifestação”. Concede-se prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do primeiro dia útil após a data desta                  
publicação.  
 
AVISO Nº 25/2020 DO CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL E METROPOLITANO           
- CT. Retifica-se o Aviso publicado no dia 17/11/2020, onde se lê “apresentar impugnação” leia-se “apresentar                
manifestação”. Concede-se prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do primeiro dia útil após a data desta                  
publicação.  
 
AVISO Nº 26/2020 DO CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL E METROPOLITANO           
- CT. Retifica-se o Aviso publicado no dia 17/11/2020, onde se lê “apresentar impugnação” leia-se “apresentar                
manifestação”. Concede-se prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do primeiro dia útil após a data desta                  
publicação.  
 
AVISO Nº 28/2020 DO CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL E METROPOLITANO           
- CT. Retifica-se o Aviso publicado no dia 17/11/2020, onde se lê “apresentar impugnação” leia-se “apresentar                
manifestação”. Concede-se prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do primeiro dia útil após a data desta                  
publicação.  
 
AVISO Nº 29/2020 DO CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL E METROPOLITANO           
- CT. Retifica-se o Aviso publicado no dia 17/11/2020, onde se lê “apresentar impugnação” leia-se “apresentar                
manifestação”. Concede-se prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do primeiro dia útil após a data desta                  
publicação.  
 



 
 
 
 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  
 

CONVOCAÇÃO - EDITAL Nº: 015/20. PROCESSO Nº: 1706-2301/2020.  
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Edificações e Estradas de              
Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG, torna público que a reunião de abertura da Proposta de                  
Preços da empresa NOVA ENGEVIX Engenharia e Projetos S/A, referente à licitação em epígrafe, será               
realizada no dia 01/12/2020, às 09:30h (nove horas e trinta minutos), à Avenida dos Andradas, nº 1.120, sala                  
1.003, nesta Capital, convocando assim, todos os interessados em participar da referida reunião.  
 

CONVOCAÇÃO - EDITAL Nº: 014/20. PROCESSO Nº: 1708-2301/2020.  
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Edificações e Estradas de              
Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG, torna público que a reunião de abertura da Proposta de                  
Preços da empresa NOVA ENGEVIX Engenharia e Projetos S/A, referente à licitação em epígrafe, será               
realizada no dia 01/12/2020, às 09:00h (nove horas), à Avenida dos Andradas, nº 1.120, sala 1.003, nesta                 
Capital, convocando assim, todos os interessados em participar da referida reunião.  
 

JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS - EDITAL Nº:034/2020.  
PROCESSO SEI Nº: 2300.01.0110802/2020-56.  

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Edificações e Estradas de              
Rodagem de Minas Gerais - DER/MG, torna público o resultado do julgamento das propostas de preços                
apresentadas à CONCORRÊNCIA objeto do Edital em epígrafe, com a seguinte classificação definitiva: 1º              
lugar: EPAV Empresa de Pavimentação Ltda.; 2º lugar: Construtora CONTORNO Ltda.; 3º lugar: IPÊ              
Engenharia EIRELI; 4º lugar: Construtora CENTRO LESTE Engenharia Ltda.; 5º lugar: BTEC Construções             
Ltda. e 6º lugar: CONSÓRCIO 034 (composto pelas empresas Construtora SINARCO Ltda. e FFX              
Construções e Serviços Ltda.). Fica aberto prazo de 05 (cinco) úteis para interposição de recurso a contar da                  
publicação deste aviso.  
 

HOMOLOGAÇÃO - EDITAL Nº: 039/2020.  
PROCESSO SEI Nº: 2300.01.0108296/2020-12.  

O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER/MG, no uso                  
de suas atribuições e adotando a conclusão do relatório da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA               
a TOMADA DE PREÇOS para a Complementação dos serviços de apoio à supervisão de obras de                
melhoramento, pavimentação e OAE no Contorno Sul de Uberlândia, incluindo a adequação com a MGC/455,               
com 19,04 km de extensão, adjudicando o objeto licitado à sociedade empresária DIREÇÃO Consultoria e               
Engenharia Ltda., CNPJ: 32.963.001/0001-28, com o preço global de R$606.265,54 (seiscentos e seis mil,              
duzentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos) referente a abril de 2020. A partir da                   
publicação desta homologação, a empresa vencedora fica convocada a apresentar garantia contratual de 5%              
(cinco) por cento do valor do contrato, no prazo de até 03 (três) dias úteis.  
 

AVISO: PREGÃO 2301403-00049/2020.  
PROCESSO SEI: 2300.01.0100282/2020-80.  

O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais, no uso                  
de suas atribuições, torna público que realizará LICITAÇÃO na modalidade pregão eletrônico para Aquisição              
de cadeiras para escritório, para o DER/MG, sob demanda, conforme especificações, exigências e             
quantidades estabelecidas e consignadas no Termo de Referência. As propostas comerciais e documentação             
deverão ser encaminhadas, através do site www. compras.mg.gov.br, no período compreendido entre o dia              
01/12/2020 até o dia 14/12/2020, às 13:30 (treze e trinta) horas, horário em que se dará a abertura da sessão                    
pública. O Pregão será realizado através do site www.compras.mg.gov.br. O Edital poderá ser retirado              
gratuitamente na sede do DER/MG, sito à Avenida dos Andradas, 1.120, sala 1009, 10.º andar, no horário                 
das 08:30 às 11:30h e 13:30 às 17:30 horas e através de download no site www.compras.mg.gov.br ou                 
www.der.  
mg.gov.br à partir do dia 01 de dezembro de 2020. Outras informações poderão ser obtidas pelos telefones                 
(31)3235-1810 ou e-mail pregao@ der.mg.gov.br.  



 
 
 
 
 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS  
 
Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER-MG.               
Contratada: Fagundes Tecnologia e Arquitetura Ltda. Instrumento: Ordem de início em 03/11/2020 dos             
serviços referentes ao Contrato DE-20.009/2020. Objeto: Elaboração de Projetos Executivos para reforma do             
Prédio da Escola Guignard / Unidade da UEMG - Universidade do Estado de Minas Gerais, Situada na Rua                  
Ascânio Burlamarque, nº 540, Bairro Comiteco, no Município de Belo Horizonte/MG. Processo SIGED: 1893              
2301 2020.  
 
Contratante: o Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. Contratada:               
JOÃO RODRIGUES FRANCO - ME. Instrumento: Contrato DE-20.020/2020. Fundamento: Edital nº 032/2020.            
Objeto: Recuperação funcional do pavimento nos trechos: Elaboração dos Projetos Executivos para            
Regularização do Plano de Segurança contra Incêndio e Pânico (PSCIP) da Escola Estadual Marília de               
Dirceu, no Município de Ouro Preto/MG, situada na Largo Marília de Dirceu, nº 40, Bairro Centro - Ouro                  
Preto/MG. Valor: R$ 39.672,78 (trinta e nove mil, seiscentos e setenta e dois reais e setenta e oito centavos),                   
com preços iniciais de Jan/2020. Dotações Orçamentárias 12.361.106.4302.0001.449051. 01 - Fontes: 10.1            
21.1 e 12.362.107.4309.0001.449051.01 - Fontes: 10.1 21.1. Processo nº: 2300.01.0092731/2020-63.  
 
CONTRATANTE: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais.             
Contratada: Datacop Serviços de Digitalização e Gestão ea Informação - EIRELI. Fundamento: Art.65, § 8º da                
Lei 8.666/93. Instrumento: Termo de Apostila ao Contrato DF-29.007/2020 para inclusão de Dotação             
Orçamentária 2301 04 122 705 2500 0001 339040 02 Fonte de Recursos 10.1.0 ao Contrato DF-29.007/2020                
Processo SEI 2300.01.0121978/2020-71. 
 
Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. Contratada:              
Telemar S/A. Instrumento: Termo de Aditamento DF-01 ao Contrato DF-29.015/19. Objetos: I - Renova-se o               
Contrato por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 04/12/2020. II – O valor global do Contrato                  
estabelecido em R$110.696,58 fica reajustado em R$6.560,12, passando a totalizar R$117.256,70. Dotação            
Orçamentária: 2300 04 122 705 2500 0001 339040 0 fonte (10.1) e (91.1) e 2301 26 782 081 2039 0001                    
339040 (10.1). Processo SEI 2300.01.0017238/2019-19.  
 
Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. Contratada:              
Claro S/A. Instrumento: Termo de Aditamento DF-01 ao Contrato DF-29.016/19. Objetos: I - Renova-se o               
Contrato por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 04/12/2020. II – O valor global do Contrato                  
estabelecido em R$197.205,20 fica reajustado em R$7.495,16, passando a totalizar R$204.700,36. Dotação            
Orçamentária: 2300 04 122 705 2500 0001 339040 0 fonte (10.1) e (91.1) e 2301 26 782 081 2039 0001                    
339040 (10.1). Processo SEI 2300.01.0017238/2019-19.  
 
Permitente: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais.             
Permissionário: Instituto Mineiro de Agropecuária. Instrumento: Termo de Aditamento 6ªURG-01 AO Termo            
de Permissão de Uso PRC-25.029/15. Objeto: Prorroga-se o prazo de vigência do Termo de Permissão de                
Uso nº PRC-25.029/15 por mais 02 (dois) anos, contados a partir de 28 de janeiro de 2021. Processo:                  
2300.01.0163594/2020-87.  
 
 
 
 
 
 
 


